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EXMO. SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ BENEDITO FRANCO DE GODOI DA 

1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO EMPRESARIAL DO E. TJSP 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO URGENTE1   

 

 

LIVRARIA CULTURA LTDA e 3H PARTICIPAÇÕES S.A. (em 

conjunto, “Livraria Cultura” ou “Agravantes”), já qualificados nos autos da recuperação judicial 

de origem, vêm, tempestiva2 e respeitosamente à presença de V. Exas., por seus advogados 

(doc. 1), com fundamento nos artigos 3003, 1.0154 e 1.019, I5 do Código de Processo Civil (“CPC”) 

e artigo 1006 da Lei 11.101/2005 (“LFRE”) interpor  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL  

 

 
1 Prevenção da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – Relator Desembargador José Benedito 
Franco de Godoi – Recuperação Judicial nº 1110406-38.2018.8.26.0100. 
2 A decisão agravada foi prolatada em 9.2.2023 e foi disponibilizada na data de ontem, 13.02.2023 no 
Diário de Justiça Eletrônico, e foi publicada hoje, razão pela qual as Agravantes interpõem o presente 
recurso a partir de ciência espontânea da decisão prolatada nos autos, sendo, portanto, plenamente 
tempestivo esse agravo de instrumento. 
3 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
4  Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: XIII - 
outros casos expressamente referidos em lei 
5  Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso 
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I - poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
comunicando ao juiz sua decisão; 
6 Art. 100. Da decisão que decreta a falência cabe agravo, e da sentença que julga a improcedência do 
pedido cabe apelação. 
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contra a r. decisão de fls. 32.844/32.855 (doc. 2), proferida nos autos da recuperação judicial 

das Agravantes, a qual, equivocadamente, decretou a quebra da Livraria Cultura nos termos do 

art. 73, IV da LFRE por suposto descumprimento de obrigações previstas no plano de 

recuperação judicial, sem considerar que as obrigações concursais das Agravantes estão sendo 

devidamente cumpridas, conforme se verificará adiante. 

 

1. Em cumprimento ao art. 1.017, §1º7, do CPC, as Agravantes 

requerem a juntada do incluso comprovante de recolhimento da taxa judiciária para 

interposição de agravo de instrumento (doc. 3).  

 

2. Ademais, ressalte-se que embora o art. 1.017, § 5º8, do Código 

de Processo Civil preveja a possibilidade da não instrução do agravo de instrumento com as 

peças obrigatórias dos incisos I e II do mesmo dispositivo legal, as Agravantes esclarecem que o 

presente recurso é instruído com os documentos necessários à compreensão do agravo (art. 

1.017, inciso I, §1º, CPC) e que todas as referências de folhas nesta peça se referem à numeração 

de registro em primeiro grau.  

 

3. Por fim, as Agravantes requerem que as intimações relativas a 

este recurso sejam realizadas exclusivamente em nome de Thomas Benes Felsberg, OAB/SP nº 

19.383, sob pena de nulidade (art. 272, § 2° do CPC). 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2023 

 

Thomas Benes Felsberg 

OAB/SP nº 19.383 

Fabiana Bruno Solano Pereira 

OAB/SP nº 173.617 

 

Clara Moreira Azzoni 

OAB/SP nº 221.584 

 

Beatriz Leite Kyrillos 

OAB/SP nº 329.722 

 
7 § 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, 
quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 
8 § 5º Sendo eletrônicos os autos do processo, dispensam-se as peças referidas nos incisos I e II do caput, 
facultando-se ao agravante anexar outros documentos que entender úteis para a compreensão da 
controvérsia. 
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Barbara Bitelli Dresser 

OAB/SP nº 391.862 

Cesar Gabriel Nezzi 

OAB/SP nº 473.685 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

AGRAVANTES:  LIVRARIA CULTURA LTDA e 3H PARTICIPAÇÕES S.A. (“Agravantes”) (referido doc. 1). 

Thomas Benes Felsberg (OAB/SP 19.383) (thomasfelsberg@felsberg.com.br) 

Endereço: Avenida Cidade Jardim 803, 5º andar, CEP 01453-000, São Paulo/SP. 

 

AGRAVADO: D. JUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO 

PAULO/SP 

Exmo. Sr. Dr. Ralpho de Barros Monteiro Filho 

 

ADMINISTRADOR JUDICIAL: LASPRO CONSULTORES LTDA (doc. 4). 

Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB/SP nº 98.628) 

Endereço: Rua Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Bairro da Consolação, São Paulo/SP, CEP: 

01050-030 

 

PROCESSO DE ORIGEM: Recuperação Judicial nº 1110406-38.2018.8.26.0100, em trâmite perante a 2ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

  
 

I. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO NECESSÁRIA  

  

1. A Livraria Cultura, tradicional rede de livrarias do Brasil e parte 

integrante e indissociável da história e do patrimônio cultural brasileiro9, ajuizou seu pedido de 

recuperação judicial em 25.10.2018 e teve seu plano de recuperação judicial aprovado pela 

grande maioria de seus credores em 12.4.2019. 

 

2. Aos poucos, as Agravantes vinham reestruturando suas 

atividades e cumprindo com suas obrigações perante os credores, seguindo o caminho de uma 

recuperação judicial de sucesso. Como parte das medidas de reestruturação, em 24.9.2019 foi 

homologado pelo DD. Juízo a quo o primeiro aditivo ao plano, que tinha como único objetivo 

 
9 A Livraria Cultura foi fundada em 1947, sob a denominação “Biblioteca Circulante”, na sala de estar de 
um pequeno sobrado na Rua Augusta onde vivia o casal Kurt e Eva Herz, imigrantes judeus que chegaram 
ao Brasil buscando refúgio contra o regime nazista. Durante seus mais de 70 anos de existência, a Livraria 
Cultura se tornou, além da maior livraria do Brasil, um personagem importantíssimo na difusão de 
atividades artísticas e educacionais no país. 
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permitir a alienação de certos ativos (especificamente, da empresa Estante Virtual – “UPI EV”10, 

braço de e-commerce e sebo online do Grupo Cultura) para que o produto da venda fosse 

utilizado para compor o capital de giro necessário à regularização de seu estoque e 

desenvolvimento das atividades. A venda efetiva da UPI EV ocorreu em 31.1.2020 mediante 

procedimento competitivo11. Não houve nesse aditivo nenhuma alteração nas condições de 

pagamento originalmente previstas no plano.  

 
3.  Paradoxalmente, pouco após a Livraria Cultura ter recebido, em 

17 de fevereiro de 2020, os recursos da venda da Estante Virtual, e de ter regularizado seus 

estoques a partir do recebimento destes recursos, preparando o caminho para uma 

performance mais robusta no ano, que se inauguraria com a volta às aulas e com o esperado 

aumento das vendas, adveio a pandemia decorrente da COVID-19, com o fechamento de todas 

as suas lojas por mais de 4 meses, o que gerou efeitos imediatos, considerando que as 

Agravantes têm seu modelo de negócios fortemente baseado em lojas físicas, seguindo a esteira 

de outras grandes livrarias que assim atuam no mundo e buscam proporcionar uma experiência 

diferenciada ao consumidor. 

 

4. Diante desse cenário catastrófico, que prescinde de maiores 

apresentações e que atingiu a maior parte das empresas que atuam no varejo12, não houve 

alternativa à Livraria Cultura senão submeter aos seus credores um novo aditivo ao plano de 

recuperação judicial, dessa vez para que fossem repactuadas as condições de pagamento dos 

créditos concursais, de modo que se encaixassem dentro do fluxo financeiro da companhia, em 

um momento ainda bastante instável economicamente. 

 

5. Referido aditivo foi homologado por esse E. TJSP a partir do 

provimento do agravo de instrumento nº 2229551-12.2020.8.26.0000 em 26.5.2021, tendo o 

 
10 UPI EV era composta por 368.421 (trezentas e sessenta e oito mil, quatrocentas e vinte uma) quotas, 
detidas pela 3H (Recuperanda, ora Agravante juntamente com a Livraria Cultura), representativas da 
totalidade do capital social da sociedade empresária denominada ESTANTEVIRTUAL.COM.BR Serviços de 
Busca na Internet Ltda.  
11 Como livraria, o estoque é o ativo mais fundamental para a Livraria Cultura manter suas operações em 
níveis adequados: é o que garante o volume de vendas necessário para fazer frente às suas despesas 
operacionais e financeiras. Se o estoque de uma livraria não está adequadamente formado, o público 
migra para outros canais de venda. 
12  Disponível em: https://mercadoeconsumo.com.br/05/07/2021/economia/seis-em-cada-dez-
empresas-em-sao-paulo-perderam-faturamento-na-pandemia/. Acesso em 13.2.2023. 
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respectivo acórdão sido publicado no Diário de Justiça Eletrônico em 9.6.2021, ocasião a partir 

da qual o segundo aditivo ao plano de recuperação judicial passaria a surtir efeitos e as 

obrigações concursais, de acordo com as condições de pagamento de cada classe, deveriam ser 

honradas. 

 
6. Considerando que entre a assembleia geral de credores que 

deliberou o segundo aditivo (set/2020) e a sua efetiva homologação por esse E. TJSP passaram-

se aproximadamente 9 meses, a Livraria Cultura ficou, durante esse período, em situação de 

incerteza, sem saber se o novo plano seria ou não homologado, o que também causava 

especulações e insegurança do mercado.  

 
7. Nesse interregno, houve grandes dificuldades de geração de 

receita para a companhia, já que as editoras fornecedoras de livros em consignação para as 

Agravantes passaram a restringir a entrega de produtos, com receio do que poderia vir a 

acontecer. 

 
8. Por outro lado, o cenário econômico-financeiro até então ainda 

não estava estabilizado, de modo que os consumidores, ainda impactados pelos meses de 

pandemia e privação de recursos, ainda não estavam adquirindo produtos – sobretudo livros e 

games - com a mesma frequência e volume que nos anos anteriores, o que também contribuiu 

para que as Agravantes tivessem dificuldades em equalizar seu fluxo de caixa. 

 
9. Assim, as Agravantes não negam que realmente acabaram 

atrasando o pagamento de créditos concursais durante um período – passageiro e já encerrado 

– notadamente de credores trabalhistas13 e de micro e pequenas empresas14. Com relação aos 

créditos trabalhistas, especialmente grandes escritórios de advocacia incluídos nessa classe, as 

Agravantes inclusive celebraram acordos individuais 15  prevendo, com a anuência desses 

 
13 Que se venceram em maio/21, cf. cláusula 4.1 do aditivo ao plano; 
14 Os créditos de micro e pequena empresa de até R$ 6 mil reais seriam pagos em 12 parcelas, vencendo 
a primeira em noventa dias após a homologação do aditivo ao plano (agosto/2021) e a última em 
agosto/2022, cf. cláusula 5.1 do aditivo ao plano. Já os créditos de micro e pequena empresa de valores 
superiores a R$ 6 mil, seriam pagos em 15 parcelas, vencendo a primeira no mês subsequente ao prazo 
de doze meses contados da homologação do aditivo ao plano (junho/2022) e a última em setembro/2023, 
cf. cláusula 5.7 do aditivo ao plano. 
15(i) Barbosa E Gaertner Advogados Associados, (ii) Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Sociedade De 
Advogados, (iii) Kassow E Ribeiro Braga Advogados, (iv) Rolim, Viotti & Leite Campos Sociedade De 
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credores, condições de pagamento piores do que aquelas previstas no aditivo, justamente para 

permitir o adimplemento das obrigações de forma que os pagamentos dos créditos não 

comprometessem o mês a mês da companhia, sem desrespeitar a par conditio creditorum. 

 
10.  Além disso, também não se nega que em razão do período 

conturbado de reestruturação, com a redução das suas operações, fechamento de lojas, 

diminuição do quadro de funcionários, as Agravantes vêm enfrentando certas dificuldades em 

prestar as informações contábeis requeridas pela antiga Ilma. Administradora Judicial 

(“Administradora Judicial Exonerada”) 16  de forma pontual, bem como em honrar com o 

pagamento de seus honorários, de modo que atualmente há R$ 806.250,00 pendentes de 

pagamento, os quais deverão, sem sombra de dúvidas, ser adimplidos o quanto antes. 

 
11. Por essas razões, a Administradora Judicial Exonerada 

apresentou algumas petições nos autos da recuperação judicial 17 , requerendo que as 

Agravantes apresentassem as informações contábeis em atraso, pagassem seus honorários 

inadimplidos, bem como juntassem aos autos os comprovantes de pagamento relativos aos 

créditos concursais trabalhistas, micro e pequenas empresas e financeiros estratégicos II. Nessa 

última classe, somente o credor Banco do Brasil S/A se enquadra. 

 
12. Em atenção às petições apresentadas pela Administradora 

Judicial exonerada, em 1.6.2022, o D. Juízo de piso proferiu a decisão de fls. 28.905/28.907, a 

qual, dentre outros aspectos, determinou que as Agravantes se manifestassem sobre as 

alegações de inadimplemento do aditivo ao plano de recuperação judicial (doc. 5). 

 
13. Com efeito, as Agravantes, em 21.6.2022, atendendo ao quanto 

determinado pelo D. Juízo de piso, apresentaram a manifestação de fls. 29.021/30.611 (doc. 6), 

informando que se encontravam adimplentes tanto com as obrigações concursais referentes 

aos créditos trabalhistas quanto aos créditos das micro e pequenas empresas de todos os 

credores que indicaram dados bancários para que os pagamentos pudessem ser efetivados, 

esclarecendo a ausência de pagamento somente com relação aos credores que não apontaram 

 
Advogados, (v) Tepedino Berezowski E Poppa Sociedade De Advogados e (vi) Focaccia, Amaral E Lamonica 
Sociedade De Advogados; (vii) Leandro Amaral e (viii) Paula Sotratto Zacaro. 
16 ALVAREZ & MARSAL REESTRUTURACAO LTDA. inscrita no CNPJ/MF nº 26.288.594/0001-71 
17  Fls. 28.948/28.995, 30.705/30.751, 30.946/30.972, 31.372/31.404, 31.411/31.414, 31.453/31.501, 
32.579/32.606, 32.607/32.630, 32.677/36.278 e 32.822/32.826 
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seus dados ou que os apresentaram com inconsistências, responsabilidade que não poderia ser 

imputada às Agravantes, nos termos da cláusula 3.3.118 do plano de recuperação judicial, que 

foi homologada sem ressalvas pelo poder judiciário em seu controle de legalidade, e que 

também não foi objeto de impugnação/contestação por qualquer credor. 

 
14. Com relação ao credor financeiro estratégico Banco do Brasil, as 

Agravantes ressaltaram que estavam (e ainda estão) em tratativas de acordo com a instituição 

financeira, comprometendo-se a informar nos autos da recuperação judicial tão logo houvesse 

qualquer novidade a respeito. 

 
15. A Administradora Judicial Exonerada apresentou novos 

pareceres acerca do quanto abordado pelas Agravantes (fls. 30.705/30.751, 30.946/30.972, 

31.372/31.404, 31.411/31.414 e 31.453/31.501 dos autos de origem), reiterando que o aditivo 

ao plano de recuperação judicial estava descumprido, opinando novamente pela intimação das 

Agravantes para apresentação de comprovantes de pagamento dos créditos concursais, de seus 

honorários e apresentassem as informações contábeis necessárias para a elaboração dos 

relatórios de atividades mensais. 

 
 

16. Na sua petição de fls. 31.453/31.501 dos autos de origem, 

apresentada em 28.10.2022 (doc. 7), a Ilma. Administradora Judicial Exonerada afirmou que 

havia R$ 2.049.485,89 em créditos concursais inadimplidos, sendo (i) R$ 383.090,00 em créditos 

trabalhistas; (ii) R$ 88.536,74 decorrentes dos acordos bilaterais trabalhistas firmados pelas 

Agravantes especialmente com escritórios de advocacia; (iii) R$ 306.632,49 em créditos micro e 

pequenas empresas limitados a R$ 6.000,00; (iv) R$ 126.808,86 em créditos micro e pequenas 

 
18 3.3.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores nos termos deste Plano serão pagos por 
meio da transferência direta de recursos, mediante documento de ordem de crédito (DOC), transferência 
eletrônica disponível (TED) ou outro meio equivalente, à conta bancária do respectivo Credor que consta 
atualmente dos registros internos do Grupo Cultura. Caso o Credor precise informar ou atualizar seus 
dados bancários, ou caso queira receber os pagamentos previstos neste Plano em conta bancária de 
terceiros, deverá enviar via digitalizada do formulário contido no Anexo 3.3.1, preenchido e assinado, 
exclusivamente por e-mail ao Grupo Cultura, em até 30 (trinta) dias contados da Homologação Judicial do 
Plano, respeitadas as regras de comunicação previstas na Cláusula 10.4. Os eventuais pagamentos que 
não forem realizados ou que forem realizados de forma incorreta ou tardia em razão da falta de 
informação dos dados referentes às contas bancárias pelos Credores no prazo e na forma prevista nesta 
Cláusula não serão considerados descumprimento ao Plano, e não haverá sobre tais valores a incidência 
de juros ou encargos moratórios decorrentes do pagamento tardio das quantias aqui previstas”. (grifou-
se 
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empresas superiores a R$6.000,00; e (v) R$ 1.144.417,80 referente ao crédito do Banco Brasil 

(credor estratégico II). 

 
17. Em razão disso, 17.11.22, o D. Juízo de piso proferiu decisão 

(doc. 8) determinando que as Agravantes comprovassem o cumprimento das obrigações 

concursais no prazo derradeiro de 5 dias, o que foi devida e tempestivamente cumprido às fls. 

31.893/32.574. 

 
18. Neste sentido, em 06.12.2022 (fls. 31.893/32.574 dos autos de 

origem) o time responsável pelos pagamentos da Livraria Cultura reuniu os documentos a fim 

de demonstrar o adimplemento das obrigações concursais (doc. 9), apresentando mais de 500 

páginas de comprovantes, os quais, segundo informado pelas Agravantes, correspondiam a: (i) 

R$ 413.517,79 em favor dos credores trabalhistas, incluindo aqueles que celebraram acordos 

individuais com a Livraria Cultura; e (ii) R$ 175.584,23 em favor dos credores ME/EPP19. Além 

disso, reiteraram que apenas o Banco do Brasil não teria sido pago porque as partes seguiam 

em tratativas comerciais para formalização de acordo e esclareceram, uma vez mais, que a 

Livraria Cultura não poderia ser responsabilizada pelo não pagamento de credores por 

ausência ou inconsistência de dados bancários. 

 
19. Por fim, as Agravantes também esclareceram que em razão do 

processo de reorganização interna, o envio de informações contábeis estava realmente 

atrasado, mas se comprometeram a solucioná-lo em breve, já que o time de contabilidade havia 

sido remanejado, com profissional especializada que estava organizando a documentação 

necessária.  

 
20. Ainda com relação ao Banco do Brasil, não é demais destacar 

que após as petições das Agravantes informando sobre as tratativas, o próprio banco, em 

espírito cooperativo, também não requereu a falência das Agravantes, justamente em razão das 

negociações que seguem em andamento e visam a satisfação do valor.  

 
21. Diante das comprovações de pagamentos realizados pelas 

Agravantes, a Administradora Judicial Exonerada apresentou novo parecer em 6.12.2022 

 
19 Tanto os credores ME/EPP considerados de pequeno valor (crédito menor de R$ 6.000,00) quanto os 
demais (créditos superiores a R$ 6.000,00) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
03

22
07

-1
8.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

1E
32

97
5A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IA

N
A

 B
R

U
N

O
 S

O
LA

N
O

 P
E

R
E

IR
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

02
/2

02
3 

às
 1

9:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

20
32

20
71

82
02

38
26

00
00

.

fls. 9



      
 

 
 
 

 
São Paulo | Rio de Janeiro | Brasília 

10DOC - 13649323v1 784500/1 CLM 

indicando que ainda remanescia em aberto o total de R$ 1.986.169,08 oriundo de obrigações 

concursais. Este valor, entretanto, foi retificado pela longa manus em manifestação apresentada 

no dia seguinte, em 7.12.2022 (doc. 10), na qual indicou que após nova conciliação dos 

comprovantes juntados pelas Agravantes, obteve o montante inadimplido de R$ 1.879.866,13, 

o qual, descontados os credores sem informações de dados bancários, compunha, na 

realidade, R$ 1.679.790,62, da seguinte forma e conforme detalhado em documento anexo (ref. 

doc. 10): 

 
CLASSE VALORES EM ABERTO 

Trabalhista R$ 41.424,95 

ME/EPP20 R$ 10.326,74 

Financeiro Estratégico 2 (Banco do Brasil) R$ 1.628.038,94 

Total R$ 1.679.790,6221 

 

22. Destes valores indicados como pendentes de pagamento pela 

Administradora Judicial Exonerada em 7.12.2022, o time responsável pelos pagamentos da 

Livraria Cultura informa que todos já foram devidamente adimplidos (com exceção 

exclusivamente do crédito detido pelo Banco do Brasil), conforme se observa dos comprovantes 

de pagamento anexos (vide doc. 13), sendo que tais pagamentos foram realizados de acordo 

com os valores que constavam como pendentes no sistema das Agravantes e que, inclusive, 

superam os referidos valores apontados pela longa manus. 

 

23. Ato contínuo, a Administradora Judicial Exonerada apresentou 

mais duas manifestações nos autos, em 19.1.2023 (doc. 11) e 3.2.2023 (doc. 12), reportando, 

respectivamente, que as Recuperandas (i) ainda não haviam apresentado as informações 

contábeis correspondentes aos meses de setembro/2022 a dezembro/2022 para análise, nem 

o fluxo de caixa a partir do mês de fevereiro/2022 e (ii) não haviam pago a 3ª parcela dos 

créditos ME/EPP vencida em 9.1.2023, além de reiterarem que seguiam em tratativas negociais 

 
 
21 Por um lapso, neste valor total, a Administradora Judicial Exonerada deixou de adicionar R$ 16.684,00 
referentes aos créditos trabalhistas que não foram objeto de acordo. Isto significa, então, que o valor 
total desta tabela, deveria corresponder a R$ 1.696.474,62. Como demonstração de boa-fé, as Agravantes 
informam este ponto do presente agravo e que este valor era composto pelos créditos de Catia Santos 
Silva (R$ 9.362,00), o qual foi integralmente pago conforme comprovantes anexo, e Renata Teixeira da 
Costa (R$ 7.322,00), o qual não foi pago em razão da ausência de dados bancários  
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com o Banco do Brasil para o pagamento de seu crédito. Entretanto, ainda conforme os 

comprovantes anexos (vide doc. 13), tais valores também já foram pagos pelas Agravantes, 

conforme ponderado pelo departamento financeiro da empresa. 

 

24. Fato é que desde a comprovação dos pagamentos pelas 

Agravantes, nenhum credor se pronunciou nos autos requerendo a falência da companhia – o 

que é esperado e bastante lógico, já que estão efetivamente sendo pagos, segundo as 

informações da companhia. 

 

25. Com efeito, a despeito de todos os créditos concursais exigíveis 

estarem adimplidos nos termos pactuados com os credores, à exceção do Banco do Brasil com 

quem as Agravantes permanecem em negociação, o D. Juízo de piso proferiu a sentença de fls. 

32.844/32.855 decretando a quebra da Livraria Cultura nos termos do art. 73, IV da LFRE, 

diante do inadimplemento de obrigações previstas no o aditivo ao plano de recuperação 

judicial, o que teria sido noticiado por diversas vezes nos autos, sendo que o valor atualmente 

inadimplido seria de R$ 1.679.790,62, conforme constou da decisão. 

 

26. Ilustrativamente, ainda apontou que:  

 

(i) as Agravantes não estariam se empenhando em fornecer informações 

precisas sobre o cumprimento do seu aditivo ao plano de recuperação, 

bem como estariam deixando de apresentar as informações necessárias 

para elaboração dos relatórios de atividades mensais; 

(ii) os acordos individuais celebrados também demonstrariam o 

descumprimento ao aditivo ao plano de recuperação judicial, já que seus 

termos são distintos daqueles pactuados na assembleia geral de credores; 

(iii) os honorários da Ilma. Administradora Judicial estariam em aberto no valor 

de R$ 806.250,00. 

 

27. Contudo, considerando que, segundo as informações prestadas 

pela contabilidade da companhia, atualmente, apenas o Banco do Brasil, uma das maiores 

instituições financeiras do país, está com o pagamento de seu crédito atrasado,  o qual, repita-
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se à exaustão, está sendo negociado diretamente com o referido credor, não há como se 

admitir a aplicabilidade do art. 73, IV da LFRE à presente recuperação judicial, na medida em a 

Livraria Cultura é uma empresa viável e a recuperação judicial é muitíssimo mais benéfica aos 

credores (incluindo o próprio Banco do Brasil) do que a liquidação da companhia, como se 

demonstrará a seguir. Por outro lado, sempre com o devido respeito, os demais fundamentos 

utilizados pelo D. Juízo Recuperacional na decisão agravada fogem ao escopo taxativo do art. 

73, IV da LFRE, não podendo servir de base para a decretação da quebra da companhia. 

 

28. Assim, não havendo alternativas, a Livraria Cultura interpõe o 

presente agravo pelo qual requer a reforma da decisão agravada, impedindo-se a convolação 

de sua recuperação judicial em falência, sob pena de violação dos dispositivos expressos da LFRE 

e de prejudicar os próprios credores, que estão recebendo seus créditos conforme pactuado22. 

 

II. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

A. DA NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 73 PARA CONVOLAÇÃO 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA | PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE 

ESTÁ SENDO CUMPRIDO 

 

29. Como já demonstrado no capítulo anterior, atualmente, as 

Agravantes se encontram adimplentes com as obrigações previstas em seu aditivo ao plano de 

recuperação judicial, à exceção do credor Banco do Brasil, o que será tratado em capítulo 

próprio. Os credores trabalhistas, micro e pequenas empresas ou titulares de crédito de 

pequeno valor (até R$ 6 mil) estão devidamente pagos, inclusive com relação às parcelas 

vencidas em janeiro/2023, portanto após as últimas manifestações apresentadas pelas 

Agravantes nos autos da recuperação judicial, conforme se verifica nos comprovantes de 

pagamento anexos (doc. 13), os quais poderão ser conferidos pelo novo Administrador Judicial 

com o auxílio das Agravantes caso haja necessidade. 

 

30. Estando a Livraria Cultura adimplente com suas obrigações 

concursais, conforme documentos avaliados pela sua contabilidade e, já tendo quitado mais de 

 
22 Com relação à exoneração da Ilma. Administradora Judicial Exonerada, as Agravantes não se opõem à 
exoneração, também decretada na r. decisão agravada, prestando suas homenagens em agradecimento 
ao trabalho desenvolvido ao longo dos últimos anos. 
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R$ 12 milhões em créditos aos seus credores durante todo o curso do processo de origem, não 

é o caso de convolar sua recuperação judicial em falência, na medida em que a situação atual 

não se encaixa no quanto previsto no art. 73, IV da LFRE, que abarca o rol taxativo de hipóteses 

de decretação de quebra das companhias em recuperação judicial. 

 
31. A hipótese de convolação da recuperação judicial em falência 

com base nesse dispositivo apenas pode ocorrer se houver comprovado descumprimento do 

plano de recuperação judicial. Com muito acerto, o E. Superior Tribunal de Justiça 23 , 

corroborando as alegações das Agravantes, assim já se posicionou: 

 
“RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONVOLAÇÃO EM 
FALÊNCIA. ROL LEGAL TAXATIVO. AMPLIAÇÃO DO ALCANCE DE DISPOSITIVO LEGAL. 
DESCABIMENTO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONSTANTE DO PLANO. 
CONJECTURA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO. 1. O 
propósito recursal consiste em definir, além da negativa de prestação jurisdicional, a 
possibilidade de convolação da recuperação judicial em falência após o transcurso do prazo 
bienal de supervisão judicial, mas sem que tenha havido decisão judicial de encerramento 
da recuperação, com base apenas em pedido da recuperanda de realização de nova 
assembleia geral de credores para modificação do plano de soerguimento, ante a alegada 
inviabilidade de consecução do plano vigente. 2. As hipóteses de convolação da 
recuperação judicial em falência arroladas no art. 73 da Lei n. 11.101/2005 são taxativas, 
em virtude da consequência gravosa que dela decorre, equivalendo-se a uma penalidade 
legalmente imposta ao devedor em soerguimento, sendo suscetível, por isso, de 
interpretação restritiva. 3.Não cabe ao Juízo da recuperação antecipar-se no decreto 
falimentar, antevendo uma possível (mas incerta) inexecução das obrigações constantes 
do plano, a pretexto de incidência do art. 61, § 1º e, por conseguinte, do art. 73, IV, ambos 
da Lei n. 11.101/2005, sem que efetivamente tenha ocorrido o descumprimento, pois tal 
proceder caracteriza uma ampliação indevida do alcance da norma, conferindo 
interpretação extensiva a dispositivo legal que só comporta interpretação restritiva. 4. 
Inexistindo notícia nos autos acerca do efetivo cumprimento das obrigações do plano, a fim 
de subsidiar a sentença de encerramento da recuperação ou, caso contrário, de convolação 
em falência, impõe-se a devolução dos autos à origem para diligenciar nesse sentido e 
decidir conforme o entendimento ora delineado. 5. Recurso especial provido. 

 
32. Esse também é o posicionamento da doutrina e da 

jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça Bandeirante: 

 
“As hipóteses de convolação em falência são determinadas taxativamente pela Lei, pois 
ou indicariam a inviabilidade econômica do devedor, ou assegurariam a este, conforme o 
parágrafo único do art. 73, o amplo contraditório e a possibilidade de dilação probatória 

 
23 REsp n. 1.707.468/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 25/10/2022, 
DJe de 8/11/2022 
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para demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do ato falimentar demonstrado 
pela parte autora do processo falimentar”24 
 
“Na dicção da LREF (art. 73), o juiz decretará a falência durante o processo de recuperação 
judicial: (i) por deliberação da assembleia geral de credores, na forma do art. 42; (ii) pela 
não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação judicial no prazo do art. 53; (iii) 
quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do § 4º do art. 56; (iv) 
por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, na forma 
do § 1º do art. 61. Trata-se de rol taxativo (numerus clausus), que não é passível de 
extensão pelo juiz.”25 
 
“(...) Isso obviamente não impedia a manutenção da quebra, mas desde que se identificasse 
o enquadramento da situação em exame a qualquer das outras hipóteses previstas no rol 
do art. 73 da LREF, cuja natureza é taxativa”26 
 
“A respeito do rol de hipóteses para a convolação da recuperação judicial em falência, o 
C. STJ já se manifestou no sentido de que ele é taxativo (...) Diante do exposto, a 
convolação da recuperação em falência não pode ser utilizada como pena de 
descumprimento de decisão judicial”27 

 
33. Não se nega, Excelências, que houve atrasos no cumprimento 

das referidas obrigações, justamente pelos motivos expostos anteriormente, já que o cenário 

econômico-financeiro mundial esteve bastante fragilizado nos últimos três anos notadamente 

em razão da pandemia, tendo as empresas em recuperação judicial sofrido os efeitos dessa 

situação alarmante de forma ainda mais avassaladora. No entanto, não há que se falar em 

inadimplemento absoluto do aditivo ao plano de recuperação judicial, pois a mora foi 

efetivamente purgada antes da decisão de quebra, tendo os créditos exigíveis sido plenamente 

satisfeitos. 

 

34. Nesta toada, conforme anotado por Carlos Henrique Abrão28, 

“Seria ilógico e completamente inadequado depois de boa parte das metas atendidas e decorrido 

mais de um ano, por simples descumprimento sem influência no contexto se convolar a 

 
24 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. 2 ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2021. p. 396 
25SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, Luis Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação de empresas e falência: 
teoria e prática na Lei 11.101/2005. São Paulo: Almedina, 2016, p. 359/360 
26 TJSP;  Agravo de Instrumento 2016589-72.2019.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira - 2ª Vara; Data do Julgamento: 22/03/2019; 
Data de Registro: 22/03/2019 
27 TJSP;  Agravo de Instrumento 2157937-49.2017.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 04/04/2018; Data de Registro: 04/04/2018 
28 Op. Cit. Rodapé 52, p. 282. 
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recuperação em quebra, daí por que fundamental sopesar o universo para dele se extrair uma 

decisão que se coadune com a realidade”. 

 

35. E não há notícias de que os credores, maiores interessados no 

soerguimento da empresa e recebimento de seus créditos, desejem a convolação da 

recuperação judicial em falência, notadamente após a demonstração do cumprimento do plano, 

o que também deveria ter sido sopesado pelo D. Juízo de piso, levando-se em consideração que 

estão sendo pagos. 

 
36. Nesse sentido, é o entendimento de Júlio Kahan Mandel29, que 

bem pondera que “deve o magistrado se cercar das cautelas devidas antes de decretar a falência 

com base no inciso IV, permitindo ao devedor que apresente uma justificativa pelo 

descumprimento e especialmente ouvindo os credores, que podem não desejar a falência de 

seu devedor”. 

 

37. Ademais, os créditos de credores que não apresentaram as 

informações bancárias nos estritos termos previstos no plano de recuperação judicial (cláusula 

3.3.1 30 ) e que, por óbvio, não puderam ser pagos, não caracterizam inadimplemento da 

obrigação pelas Agravantes, conforme previsão expressa da cláusula 3.3.1 do aditivo e 

jurisprudência consolidada deste E. TJSP: 

 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão que rejeitou o pedido consistente 
na intimação da recuperanda para realizar o imediato pagamento do valor de R$ 147.627,44 
– Inconformismo do credor – Nos termos do plano de recuperação judicial aprovado e 
homologado, os pagamentos que não forem realizados em razão da inércia do credor em 

 
29 Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas Anotada: Lei 11.101, de 9.2.2005. São Paulo: Saraiva, 
2005, p. 146. 
30 Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores nos termos deste Plano serão pagos por meio 
da transferência direta de recursos, mediante documento de ordem de crédito (DOC), transferência 
eletrônica disponível (TED) ou outro meio equivalente, à conta bancária do respectivo Credor que consta 
atualmente dos registros internos do Grupo Cultura. Caso o Credor precise informar ou atualizar seus 
dados bancários, ou caso queira receber os pagamentos previstos neste Plano em conta bancária de 
terceiros, deverá enviar via digitalizada do formulário contido no Anexo 3.3.1, preenchido e assinado, 
exclusivamente por e-mail ao Grupo Cultura, em até 30 (trinta) dias contados da Homologação Judicial do 
Plano, respeitadas as regras de comunicação previstas na Cláusula 10.4. Os eventuais pagamentos que 
não forem realizados ou que forem realizados de forma incorreta ou tardia em razão da falta de 
informação dos dados referentes às contas bancárias pelos Credores no prazo e na forma prevista nesta 
Cláusula não serão considerados descumprimento ao Plano, e não haverá sobre tais valores a incidência 
de juros ou encargos moratórios decorrentes do pagamento tardio das quantias aqui previstas 
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informar os respectivos dados bancários "não serão considerados como evento de 
descumprimento do Plano, e ficarão no caixa da empresa até que o credor se apresente" 
– A partir da apresentação dos dados bancários pelo credor, cabe à recuperanda, portanto, 
adimplir as parcelas vencidas de imediato, eis que a diluição das parcelas vencidas nas 
parcelas futuras, além de violar o princípio da "pars conditio creditorum", implicará em 
flagrante descumprimento do plano de recuperação judicial – Decisão reformada em parte 
– Recurso provido”31 

 
38.  Veja-se, Excelências: as Agravantes não se negam a efetuar os 

pagamentos dos créditos detidos pelos credores e, tanto é assim, que vêm pagando aqueles que 

informam seus dados corretamente, conforme comprovantes que instruem este recurso 

(referido doc. 13). Nada obstante, o recebimento dos valores pelos credores depende, 

necessariamente, da devida apresentação de informações bancárias consistentes e corretos, 

uma vez que é simplesmente impossível efetuar qualquer pagamento sem ter acesso aos dados 

básicos que o permitam realizá-lo. 

 

39. E, em que pese a Ilma. Administradora Judicial Exonerada tenha 

adotado entendimento de que referidos créditos devessem ser objeto de depósito judicial, 

posicionamento exarado em algumas oportunidades em manifestações apresentadas nos autos 

de origem, fato é que as Agravantes, em atenção ao seu aditivo ao plano de recuperação judicial, 

não estão obrigadas a realizar referidos depósitos da forma como sugerido pela então longa 

manus do D. Juízo de piso – o que também não passou pelo crivo do D. Juízo a quo antes de 

decretar a quebra da companhia. 

 
40. Face ao exposto, tendo a Livraria Cultura honrado com mais de 

R$ 12 milhões em créditos para cerca de 2.900 mil credores no decorrer dos últimos 4 anos e, 

estando adimplentes com as obrigações concursais, especialmente dos credores considerados 

hipossuficientes, não há como se admitir a convolação da presente recuperação judicial em 

falência, razão pela qual as Agravantes requerem a reforma da r. decisão agravada, revogando-

se a decretação de quebra da companhia. 

 
(i) CELEBRAÇÃO DE ACORDOS INDIVIDUAIS QUE NÃO CONFIGURA DESCUMPRIMENTO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

31TJSP;  Agravo de Instrumento 2018042-97.2022.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Caetano do Sul - 1ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 26/04/2022; Data de Registro: 26/04/2022 
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41. O D. Juízo de piso também ilustra o suposto descumprimento 

das obrigações concursais por parte da Livraria Cultura em razão da celebração de acordos 

individuais com credores trabalhistas (doc. 14) para pagamento de seus créditos em condições 

menos benéficas do que aquelas previstas para os demais credores de mesma classe. 

 

42. Segundo o D. Juízo “(...) verifico que os créditos trabalhistas 

deveriam ter sido quitados até o mês de junho de 2021, mas não os foram. Ainda sobre eles, 

constata-se que há diversos acordos celebrados de maneira distinta à estipulada no aditivo ao 

plano e fora do bojo do procedimento recuperacional pelas devedoras, sendo tal conduta 

caracterizada como uma forma de inadimplemento frente ao que fora negociado com a 

coletividade de credores. Em singelas palavras: o Grupo Cultura descumpriu com os termos do 

aditivo ao plano de recuperação judicial”. 

 

43. Contudo, sempre respeitosamente, também nesse ponto se 

equivoca a r. decisão agravada, na medida em que a celebração de acordos individuais em 

condições menos benéficas do que aquelas aprovadas em assembleia é perfeitamente 

admissível e não configura descumprimento do plano de recuperação judicial, por se tratar de 

direito individual e disponível dos credores que desejarem transacionar seus créditos. 

 
44. Com efeito, o §1º do art. 59 da LREF32 é expresso ao dispor que 

a decisão que homologa o plano de recuperação judicial constitui título executivo judicial. 

Portanto, diante do inadimplemento das devedoras, o credor poderá optar pela execução 

específica do plano.   

 
45. Ou seja, não há dúvidas de que as obrigações consubstanciadas 

no plano, embora negociadas e aprovadas coletivamente, constituem um direito de crédito 

individual e disponível de cada credor, não havendo nenhum óbice para que credores 

individualmente  transacionem as condições previstas neste título, desde que a renegociação 

não resulte em condições mais benéficas àquelas previstas para os demais credores 

 
32 LREF. Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e 
obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no 
§ 1º do art. 50 desta Lei. § 1º A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título 
executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 
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concursais, sob pena de violação do art. 172 da LREF33 e afronta ao princípio da par conditio 

creditorum34.  

 
46. Esta, de fato, é a única restrição legal para que as partes – credor 

e devedor em recuperação – transacionem individualmente seus créditos, de forma diversa da 

prevista no plano homologado judicialmente. E tal restrição legal se dá porque o princípio da 

igualdade entre os credores é de ordem pública e pertinente ao concurso de credores, possui 

natureza coletiva.  

 
47. No entanto, se um credor optar por receber seu crédito em 

condições piores do que as estabelecidas no plano homologado judicialmente, sem alterar sua 

classificação, sequer haverá interesse dos demais credores que compõem a coletividade em 

contestar o que quer que seja, pelo simples fato de que tal acordo bilateral não interfere em 

seu direito de crédito ou lhe causa qualquer prejuízo (ao contrário, tal conduta poderia inclusive 

melhorar as chances de receber seu crédito, pois nesse caso sobraria mais recursos para que a 

devedora realizasse os demais pagamentos dentro do prazo estabelecido no plano, em 

detrimento daquele outro credor que optou por receber depois, de forma “piorada”). 

 

48. Mais a mais, dos oito acordos celebrados (num universo de 

cerca de 1.500 credores da classe trabalhista), seis foram pactuados com credores que são 

escritórios de advocacia35 (que nos termos da jurisprudência consolidada são de natureza 

 
33 LREF. Art. 172. “Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação 
judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial ou 
gerador de obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais: (...)” 
34 “O princípio da par conditio creditorum (igualdade entre os credores) é clássico no direito falimentar. 
De uma maneira geral, objetiva garantir que créditos da mesma natureza sejam tratados uniformemente 
e quitados de maneira proporcional. (...) Entretanto, também se busca assegurar o tratamento paritário 
a todos os credores (par conditio creditorum) na recuperação judicial (bem como, em certa medida, na 
recuperação extrajudicial), ainda que não exista disposição legal expressa nesse sentido em direito privado 
entende-se por aplicável às comunhões de interesses” (SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, Luis Felipe; 
TELLECHEA, Rodrigo. Pandemia, Crise Econômica e Lei de Insolvência. 1. ed. Porto Alegre: Editora Buqui, 
2020. p. 132) 
35 (i) Barbosa E Gaertner Advogados Associados, (ii) Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Sociedade De 
Advogados, (iii) Kassow E Ribeiro Braga Advogados, (iv) Rolim, Viotti & Leite Campos Sociedade De 
Advogados, (v) Tepedino Berezowski E Poppa Sociedade De Advogados e (vi) Focaccia, Amaral E Lamonica 
Sociedade De Advogados 
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trabalhista) e dois foram pactuados com credores que detêm créditos superiores a 

R$100.000,00 (cem mil reais)36, devidamente assistidos por seus representantes legais.  

 
49. Ou seja, tais acordos possuem plena eficácia também porque 

foram celebrados com detentores de créditos que ultrapassam os limites dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, sendo que tais credores possuem total capacidade de 

negociar diretamente com as Agravantes, pois não se enquadram no conceito de 

hipossuficiência preconizada pelo parágrafo único do art. 444 da CLT37.  

 

50. Ainda, nesses oito acordos celebrados entre a Livraria Cultura e 

os credores trabalhistas – que à toda vista não configuram partes hipossuficientes, sem pleno 

conhecimento dos termos da negociação celebrada e da possibilidade jurídica dessa transação 

- constou expressamente que a transação realizada entre as partes “não caracteriza (i) 

favorecimento ou tratamento privilegiado de credores em relação aos demais credores sujeitos 

à recuperação judicial e/ou (ii) descumprimento do Plano Original e/ou do Aditivo ao Plano”. 

Veja-se: 

“1.7. As Partes reconhecem que esse Instrumento Particular de Transação é válido e 
celebrado nos termos da lei e que, por mera liberalidade, (...) aceita que os pagamentos 
sejam realizados conforme aqui previsto, ou seja, de forma diversa das condições 
previstas tanto no Plano Original quanto no Aditivo ao Plano e, portanto, não caracteriza 
(i) favorecimento ou tratamento privilegiado de credores em relação aos demais credores 
sujeitos à recuperação judicial e/ou (ii) descumprimento do Plano Original e/ou do 
Aditivo ao Plano.” 

 
 
51. A celebração dos acordos é não apenas legal e legítima, como 

também importante em procedimentos recuperacionais, sendo que não há nenhum dispositivo 

legal, seja na lei civil, na lei processual civil ou na lei falimentar e recuperacional, que impeça as 

partes de transacionarem a forma de pagamento de seus respectivos créditos consubstanciados 

 
36 Paula Sotratto Zacaro e Leandro Liberal do Amorim 
37 CLT. Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes 
interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos 
coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. Parágrafo único.  A livre 
estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A desta 
Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso 
de empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a 
duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (grifou-se) 
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no plano aprovado e homologado em juízo em condições piores do que aquelas aprovadas no 

plano de recuperação judicial homologado. Pelo contrário.  

 

52. A lei, na verdade, como parte do primado da boa-fé, confere 

especial importância à interação entre as partes, incentivando a negociação a fim de que a elas 

seja assegurada uma participação efetiva na manutenção e salvaguarda dos seus direitos.  

 
53.  Corroborando este entendimento, este mesmo E. Tribunal de 

Justiça, ao apreciar o agravo de instrumento de nº 2073662-02.2019.8.26.000038, reconheceu 

que os escritórios de advocacia não se enquadram no conceito de hipossuficiência e possuem 

ampla autonomia para negociar diretamente com a empresa recuperanda as condições de 

pagamento de seus créditos concursais da forma que melhor lhes convier: 

 

“Isso porque, além do fato de que tais credores apresentam a capacidade de negociar 

diretamente com o tomador de serviços, de acordo com os preceitos já mencionados do art. 

444, da CLT, a consolidação interpretativa do art. 54, da Lei 11.101/05, disposta no aludido 

Enunciado nº I, visa resguardar os credores hipossuficientes. Ora, é evidente que as sociedades 

advocatícias credoras das recuperandas não se enquadram nessa categoria. Por conseguinte, 

integrando a leitura e aplicação do Enunciado nº I do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial com os aludidos preceitos dos artigos 444, da CLT, e 83, I, da Lei 11.101/05, além 

do fato de que a cláusula controvertida foi devidamente aprovada na Assembleia Geral de 

Credores, conforme já elucidado no item “V.1”, nada impede que as sociedades advocatícias e 

demais credores a elas assemelhados recebam seus créditos nos termos devidamente 

acordados.” 

 
54. Inclusive, este incentivo à negociação e à cooperação tornou-se 

ainda mais evidente quando da reforma do Código de Processo Civil, pelo qual é possível 

depreender, da leitura de diversos dispositivos, que as partes do processo e principalmente o 

próprio juiz “(i) deve tentar buscar a solução consensual de conflitos (CPC/2015, art. 3º, § 2º); 

(ii) deve estimular a solução consensual de conflitos, inclusive no curso de processo judicial 

(CPC/2015, art. 3º, § 3º); (iii) deve cooperar para que se obtenha decisão de mérito justa, efetiva 

 
38  TJSP;  Agravo de Instrumento 2073662-02.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 05/02/2020; Data de Registro: 06/02/2020 
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e em tempo razoável; (iv) deve, a qualquer tempo, promover a autocomposição (CPC/2015, 

art. 139, inciso V).”39 

 
55. Se a resolução de conflitos é importante em demandas 

bilaterais, em processos coletivos – como é o caso – a negociação e composição entre os 

interessados é ainda mais relevante, podendo ser realizada desde que não haja violação às 

normas cogentes. 

 
56. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo 40  e dos professores Marcelo Barbosa Sacramone e Manoel Justino Bezerra Filho ao 

lecionarem sobre o par conditio creditorum, não deixando margem para dúvidas de que a 

 
39 SOUZA, André Pagani de O poder-dever do juiz de tentar conciliar as partes. Migalhas, 2017. Disponível 
em: https://www.migalhas.com.br/coluna/cpc-na-pratica/267878/o-poder-dever-do-juiz-de-tentar-
conciliar-as-partes 
40 "AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXIGIR CONTAS – Pretensão da agravante em compensar o 
valor devido com crédito arrolado em recuperação judicial – Impossibilidade - Compensação que 
representaria favorecimento da agravante em detrimento dos demais credores – Ofensa ao princípio 
"par conditio creditorum" - Ausência de regulamentação do tema na lei de regência (Lei 11.101/05) – 
Legislação anterior (Lei 7.661/45) que previa a possibilidade de compensação na concordata – Evidente 
intenção do legislador em não permitir tal meio de extinção de obrigação – Compensação que não é 
automática quando os créditos não são fungíveis - Recurso improvido." (TJSP; Agravo de Instrumento 
2211765-52.2020.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco de Godoi; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 10ª Vara Cível; Data do Julgamento: 16/12/2020; Data de Registro: 
16/12/2020) 
“COMPENSAÇÃO. CRÉDITO E DÉBITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A lei não previu possibilidade de 
compensação na recuperação judicial, afastando permissivo anterior e demonstrando, com isso, que o 
legislador não pretendeu admiti-la nessa hipótese. 2. Em se tratando de crédito sujeito à recuperação 
judicial, não há que se falar em sua imediata exigibilidade e, portanto, em possibilidade de compensação. 
3. Eventual compensação poderia representar vantagem da autora em relação aos demais credores, o 
que violaria o "pars conditio creditorum". 3. Recurso não provido”. (TJSP; Apelação Cível 1002970-
58.2018.8.26.0637; Relator (a): Melo Colombi; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Tupã - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 26/08/2019; Data de Registro: 26/08/2019) 
“Agravo de instrumento – Recuperação extrajudicial –Decisão recorrida que determinou a liberação das 
constrições que recaiam sobre o patrimônio das recuperandas, determinadas em ações judiciais 
promovidas por credores cujos créditos tenham sido novados pelo plano de recuperação extrajudicial 
homologado nos autos – Juízo por onde tramita o processo recuperacional que tem à sua disposição os 
elementos que traduzem com precisão as dificuldades enfrentadas pelas recuperandas – Competência do 
Juízo da recuperação para decidir acerca da essencialidade ou não dos bens e a possibilidade de constrição 
– O fato da penhora ter sido realizada anteriormente à homologação do plano de recuperação 
extrajudicial em nada afeta a competência do Juízo da recuperação para deliberar acerca da destinação 
do patrimônio das empresas devedoras – Penhora que implica em benefício indevido ao agravante em 
detrimento de outros credores submetidos ao plano de recuperação extrajudicial – Violação ao 
princípio do par conditio creditorum – Liberação das constrições mantida – Recurso desprovido” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2108681-69.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 27/08/2019; Data de Registro: 02/09/2019) 
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violação acontece quando se observa o tratamento privilegiado de credores, e não o 

tratamento menos vantajoso acordado entre as partes que, ao negociarem, estabeleceram 

que o crédito fosse pago de maneira menos benéfica: 

 
“(...) para que não haja violação à par conditio creditorum, ou seja, tratamento privilegiado 
de um dos credores em detrimento dos demais da mesma classe.”41 
 
“Certamente a igualdade de tratamento não afasta as preferências na classificação ou no 
recebimento da realização do ativo do devedor, mas determina que os credores não 
podem, se dispuserem das mesmas prerrogativas legais, ser beneficiados em detrimento 
dos outros”42 

 

57. Assim, com o perdão da obviedade, as condições conferidas aos 

credores que transacionaram junto à Livraria Cultura são menos benéficas do que as previstas 

para os credores de mesma classe, porquanto os prazos de pagamento e de carência foram 

prorrogados, não tendo havido o favorecimento destes em detrimento dos demais sujeitos ao 

processo recuperacional. Aliás, é de se destacar que todos os acordos estão sendo pagos – o 

que por si só também evidencia a pertinência da transação e a ausência de prejuízo aos credores 

cujos acordos foram celebrados. 

 

58. Isto posto, considerando a plena eficácia dos acordos firmados 

entre as Recuperandas e os 8 credores trabalhistas em questão, os quais concordaram que 

inexiste qualquer descumprimento aos termos do aditivo aprovado e que estão obtendo a 

satisfação de seus créditos, as Agravantes requerem a reforma da r. decisão agravada, 

revogando-se a ordem de convolação em falência da companhia com base na celebração de 

acordos individuais. 

 

(ii) ATRASO NO PAGAMENTO DO CRÉDITO DA MAIOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DO PAÍS 

QUE NÃO PODE IMPLICAR DECRETAÇÃO DE QUEBRA DA COMPANHIA 

 
59. Além do quanto exposto, a r. decisão agravada também 

ressaltou que a quebra da Livraria Cultura estaria fundamentada no inadimplemento do crédito 

do Banco do Brasil. 

 
41 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. 2 ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2021. p. 45 
42  FILHO, Manoel Justino Bezerra. Lei de Recuperação de Empresas e Falência – Lei 11.101/2005 
Comentada artigo por artigo. Ed. Revista dos Tribunais, 14ª edição, 2019, p.364-365 
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60. Nesse sentido, as Agravantes não negam que o crédito detido 

pelo Banco do Brasil, credor financeiro estratégico II nos termos da cláusula 6.5.143 do plano de 

recuperação judicial, está em atraso. No entanto, as Agravantes nunca se furtaram a prestar as 

devidas informações ao D. Juízo de piso e à antiga Administradora Judicial, no sentido de que 

estariam negociando com o credor a melhor forma de atender ao seu interesse, sem prejudicar 

as operações da companhia ou mesmo o adimplemento das parcelas concursais de credores 

considerados hipossuficientes pela LFRE – trabalhistas, micro e pequenas empresas. 

 

61. O Banco do Brasil, em que pese tenha apresentado uma única 

manifestação nos autos em 17.11.2022 (fls. 31.730/31.731)44, ou seja, ANTES do petitório de 

fls. 31.893/32.574 apresentado pelas Agravantes no qual reiteram que estão em tratativas 

negociais com o banco, jamais apresentou qualquer outro petitório requerendo a convolação 

em falência da companhia. 

 
62. A bem da verdade, o cenário é exatamente o oposto: o banco 

vem se mostrando bastante solícito e disponível nas negociações. Recentemente, inclusive, em 

3.2.22 as Agravantes noticiaram a Ilma. Administradora Judicial que realizariam uma nova 

reunião com o banco para solucionar a questão entre as partes, o que foi reportado 

diligentemente pela AJ às fls. 32.822/32.826 dos autos de origem: 

 

 

 
43 6.5.11 Qualificação. Considera-se Credor Financeiro Estratégico 2 qualquer Credor Quirografário que, 
cumulativamente: (i) seja uma instituição financeira; (ii) tenha tido parte de seu Crédito originalmente 
garantida pela cessão fiduciária de recebíveis de cartão de crédito e/ou débito; (iii) tenha concordado 
com a liberação integral de tal garantia fiduciária em favor do Grupo Cultura, ou tenha concedido novas 
operações de crédito em favor do Grupo Cultura; e (iv) tenha concordado com a suspensão de ações de 
cobrança e/ou de execução ajuizadas em face do Grupo Cultura e/ou de seus fiadores e avalistas 
44 Referida manifestação reportava o inadimplemento do crédito devido ao Banco do Brasil e requeria a 
intimação das Agravantes para pagamento sob pena de incidência do art. 61, §1º da LFRE. 
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63. Na referida reunião, bastante produtiva, novamente o Banco do 

Brasil se mostrou disponível para avaliar a situação da Livraria Cultura, a qual será levada aos 

comitês do alto escalão do banco. 

 

64. Ora, Excelências, se o maior interessado no recebimento do 

crédito está disponível para negociação e não vem requerendo a falência da empresa, não há 

porquê decretar a quebra da companhia, sobretudo porque, num cenário de liquidação da 

companhia, dificilmente o Banco do Brasil, que assume a posição de credor quirografário, 

receberia seu crédito, considerando que há milhões de créditos extraconcursais em posição 

preferencial, incluindo o fisco. 

 
65. Por outro lado, o fato de o Banco do Brasil ser uma das maiores 

instituições financeiras do país também deve ser sopesado: será que é razoável decretar a 

morte de uma companhia viável, que atende milhares de consumidores todos os anos, 

proporcionando experiências únicas em um país cada vez mais carente de cultura, em razão 

do atraso no pagamento de crédito de UM ÚNICO BANCO, cujo pagamento está sendo 

negociado? 

 
66.  A decretação da quebra, como V. Exas. bem sabem, deve ser 

aplicada com parcimônia e evitada sempre que possível, especialmente nos casos em que as 

obrigações concursais estão sendo cumpridas, sempre tendo como farol norteador o princípio 

da preservação da empresa e da sua função social. 

 
67. Em caso análogo ao presente, também se tratando de crédito 

do Banco do Brasil, esta C. 1ª Câmara Empresarial do E. TJSP já se posicionou no sentido de 

que o não pagamento de crédito de um único credor, com o qual as recuperandas estavam 

em negociações, não pode ensejar a quebra da companhia: 

 
“(...) Na espécie, a recuperação foi convolada em falência diante do inadimplemento dos 
honorários do perito e do administrador, bem como do não pagamento do crédito do 
Banco do Brasil S.A. (que ao que consta, é o único banco ainda credor). (...) Em relação ao 
crédito do Banco do Brasil, a recuperanda juntou documentos demonstrando que tal 
credor cedeu os créditos em discussão para a empresa ATIVOS S.A. (fls. 1307 autos de 
origem; fls. 1512 do presente agravo). E na sequência, em agosto de 2019, a recuperanda 
celebrou acordo com a ATIVOS S/A, não havendo, por ora, notícia por parte dessa 
cessionária de inadimplemento da obrigação (cf. fls. 1500/1501 do presente agravo). O 
próprio Banco do Brasil, por petição de03/12/2019, informou que, embora não tenha 
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havido acordo com a recuperanda, cedeu seu crédito para a empresa ATIVOS S/A (fls. 
1.512 do presente agravo). Tais circunstâncias afastam, ao menos por ora, o decreto de 
quebra, razão pela qual a recuperanda ora agravante faz jus ao prosseguimento do plano 
de recuperação judicial”45 

 

68. Vale destacar, outrossim, que as condições e fluxo de 

pagamento previstos no plano homologado ao credor Financeiro Estratégico II (Banco do Brasil) 

não levaram em consideração que a pandemia, com medidas de distanciamento social e o 

fechamento das lojas, perduraria por tanto tempo, gerando impacto nas vendas das Agravantes, 

o que também justifica o inadimplemento deste único credor, cujas negociações estão em 

andamento. 

 

69. Face ao exposto, as Agravantes requerem, a partir da aplicação 

do princípio da razoabilidade, preservação da empresa e respeito à sua função social, seja 

revertida a decretação da quebra da companhia, que se compromete a informar este E. TJSP 

acerca da evolução das negociações aqui mencionadas. Ademais, as Agravantes não se opõem 

à intimação do Banco do Brasil para prestar esclarecimentos nesses autos acerca desses fatos, 

se Vs. Exas. entenderem prudente. 

 

B. DESCUMPRIMENTOS OUTROS QUE NÃO ACARRETAM A FALÊNCIA DA LIVRARIA 

CULTURA 

 

70. Outro ponto que merece especial atenção dessa corte é que os 

demais descumprimentos de obrigações pela Livraria Cultura aventados na r. decisão agravada, 

como o atraso no envio das informações bancárias e o atraso no pagamento dos honorários da 

Ilma. Administradora Judicial Exonerada, os quais a companhia não nega, em que pese sejam 

passíveis de punição nos termos do art. 17846 da LFRE ou de execução específica para cobrança 

do crédito, não são hipóteses legais para convolação da recuperação judicial em falência, as 

quais, repita-se uma vez mais, são taxativas nos termos do art. 73 da LFRE. 

 
45 TJSP;  Agravo de Instrumento 2284909-93.2019.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais; Data do Julgamento: 28/08/2020; Data de Registro: 28/08/2020 
46 Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da sentença que decretar a 
falência, conceder a recuperação judicial ou homologar o plano de recuperação extrajudicial, os 
documentos de escrituração contábil obrigatórios: Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, 
se o fato não constitui crime mais grave. 
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71. No que diz respeito especificamente às informações contábeis, 

como amplamente elucidado em primeiro grau, as Agravantes se encontram em processo de 

reestruturação interna em seu departamento financeiro e contábil, de modo que realmente 

algumas informações contábeis estão sendo enviadas com atraso, notadamente as 

movimentações bancárias, conciliação bancária, extratos bancários e consolidação das “contas 

a receber”. 

 
72. Contudo, de boa-fé e com intuito de solucionar a questão da 

forma mais breve e com menor impacto possível, as Agravantes informaram ao D. Juízo de piso 

que contrataram uma nova contadora, que será responsável pelo envio das informações (ref. 

doc. 9). Além disso, as Agravantes estão preenchendo seus quadros com novos profissionais 

para comporem uma equipe de contabilidade reestruturada, justamente para organizar o fluxo 

na organização e envio de documentos e informações contábeis conforme exigido pela LFRE, 

atendendo sempre aos prazos solicitados pela administração judicial. 

 
73. Embora a Livraria Cultura esteja empenhada em contratar 

pessoal para reorganização do seu departamento contábil, há o agravante de que muitos 

profissionais ainda têm receio de ingressarem no quadro de funcionários de uma companhia em 

recuperação judicial, o que acaba demandando tempo e esforços adicionais nos processos de 

contratação. 

 
74. No entanto, apesar da equipe reduzida e das dificuldades 

inerentes à reorganização interna do departamento contábil, as Agravantes vêm, na medida do 

possível, apresentando as informações solicitadas pela antiga Administradora Judicial, como 

extratos bancários da Livraria Cultura de abril a setembro de 2022, além de comprovantes de 

pagamento de créditos concursais, que já foram mencionados anteriormente, demonstrando 

que, ao contrário do quanto exarado pelo D. Juízo de piso, nunca houve qualquer desídia das 

Agravantes em cumprirem com suas obrigações legais. 

 

75. Tanto é assim que, de boa-fé e de forma bastante transparente, 

a Livraria Cultura informou tanto nos autos quanto diretamente à Administradora Judicial 

Exonerada por e-mail que necessitaria de um prazo adicional para regularização de sua 
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contabilidade, mas, como já dito, o atraso na prestação de informações não é hipótese de 

decretação da quebra da companhia. No limite, o atraso deve ser objeto de eventual apuração 

da conduta das Recuperandas, em incidente apartado, como já aconteceu em casos similares, à 

exemplo da Odebrecht47, ou a substituição dos administradores da companhia, sendo que, em 

qualquer caso, deve ser viabilizada a ampla defesa e o contraditório dos envolvidos. 

 
76. Inclusive, se o D. Juízo entende que poderia ter havido qualquer 

sorte de erro (ou até fraude) na contabilidade das Agravantes, o que desde já se refuta, 

necessariamente deveria ter sido aberta investigação paralela, com oportunidade de produção 

de provas em sua plenitude, o que poderá ser feito a partir da regularização da contabilidade da 

companhia. Nada obstante, tal atraso jamais poderia ser causa de convolação em falência. 

 

77. Com efeito, nos dizeres do I. Professor Marcelo Barbosa 

Sacramone48, de forma muito oportuna: 

 
“A falta de apresentação das contas não autoriza, por si só, a decretação da falência do 
empresário em recuperação. O descumprimento da prestação gerará a possibilidade de 
os administradores da recuperanda serem destituídos pelo juízo, o qual poderá substituí-
los na forma prevista nos atos constitutivos do devedor ou do plano de recuperação 
judicial” 
 

 
“Extrai-se, assim, que a convolação da recuperação em falência equivale a uma sanção 
legalmente imposta ao devedor em soerguimento, haja vista a gravidade das 
consequências que dela resultam, devendo, portanto, ser objeto de interpretação estrita 
as hipóteses arroladas no art. 73 da Lei Falimentar. Como consabido, as regras que 
imponham penalidade deverão ser objeto de interpretação restritiva, do que se conclui 
ser taxativo o rol desse dispositivo legal”49 

 

78. É evidente, portanto, que o D. Juízo de piso não poderia ter 

decretado a quebra da Livraria Cultura com base em ausência da prestação de informações 

contábeis e suposta existência (nunca comprovada) de fraude, havendo outros meios menos 

gravosos para que fosse possível apurar referidas condutas e, após ampla defesa e contraditório, 

aplicar a punição cabível de acordo com a LFRE. 

 
47 Incidente nº 0011445-74.2021.8.26.0100, instaurado com o único propósito de investigar pagamentos 
realizados por executivos da recuperanda e possível destituição do cargo na companhia. 
48SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. 2 ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2021. p. 311 
49 REsp n. 1.707.468/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 25/10/2022, 
DJe de 8/11/2022 
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79. Além disso, no que diz respeito ao inadimplemento dos 

honorários no valor de R$ 806.250,00 devidos à Ilma. Administradora Judicial Exonerada, cuja 

atuação foi exemplar durante todo o curso do processo recuperacional de origem, também não 

se enquadra nas hipóteses legais de convolação da recuperação judicial em falência. 

   

80.  Importante pontuar, Exas., apenas para que não se vislumbre 

qualquer possibilidade de má-fé das Agravantes, que nunca tiveram a intenção de atrasar o 

pagamento da remuneração devida à AJ pela sua atuação irretocável. Tanto é que assim que 

mesmo no período mais agudo da pandemia, enquanto as lojas da Livraria Cultura estavam 

fechadas e sem condições de operar, as Agravantes continuaram cumprindo com seu dever 

legal efetuando o pagamento dos valores devidos à AJ em montante que supera R$ 1,6 

milhões. 

 
81. Porém, como já antecipado, considerando o cenário de 

instabilidade econômica pós homologação do aditivo ao plano e dificuldades na recuperação 

imediata da companhia após a pandemia, não foi possível retomar, de forma imediata, o 

pagamento da remuneração da Ilma. Administradora Judicial Exonerada, o que as Agravantes 

pretendem solucionar o quanto antes. 

 
82. Nesse sentido, reconhecendo a importância do trabalho 

desempenhado pela auxiliar do D. Juízo Recuperacional, as Agravantes colocam-se à disposição 

para negociarem a melhor forma de pagamento dos valores em atraso devidos à antiga AJ. Aliás, 

tratando-se de crédito pós concursal e não se sujeitando aos termos do plano de recuperação 

judicial, como se sabe, não há qualquer óbice à negociação dos referidos valores entre as partes. 

 

83. Também por se tratar de crédito não sujeito aos termos do 

plano de recuperação judicial, não há como considerá-lo para decretação da quebra nos termos 

do art. 73, IV da LFRE, que trata exclusivamente da convolação em falência por descumprimento 

ao plano de recuperação judicial. A bem da verdade, não sendo possível a negociação com a AJ, 

a Ilma. Administradora Judicial exonerada terá outros meios para satisfação de seu crédito, à 

exemplo da execução específica de seus honorários mediante contraditório e ampla defesa das 

partes, vide casos abaixo: 
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"Recuperação judicial. Incidente de cumprimento de sentença apresentado por ex-
administradora judicial, para cobrança de seus honorários. Decisão pela 
extraconcursalidade do crédito, determinando-se o prosseguimento da execução. Agravo 
de instrumento das recuperandas. Incontroversa extraconcursalidade dos valores 
pleiteados pela antiga administradora judicial. Crédito que, por essa razão, não está 
abrangido pelo "stay period". Entendimento reforçado pela atual redação do art. 6º da 
Lei 11.101/05, por força da reforma operada pela Lei 14.122/20. Não enquadramento, 
como regra, de dinheiro como "bem de capital" na acepção do § 3º do art. 49 da Lei de 
Recuperações e Falência. Doutrina de JOÃO PEDRO SCALZILLI, LUIS FELIPE SPINELLI e 
RODRIGO TELLECHEA. Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial. 
Ausência de comprovação, no mais, da essencialidade de todos os recursos que compõem 
o caixa das recuperandas. Manutenção da decisão recorrida. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento”50 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação judicial. Cumprimento de sentença deflagrado 
por requerimento do administrador judicial. Cobrança de honorários. Recuperanda que 
foi intimada para pagar a quantia, mas manteve-se inerte. Sociedade que, no curso da 
recuperação, sofreu alteração contratual e passou a ter um único sócio remanescente. 
Superveniência de composição extrajudicial da recuperanda com seu único credor que 
culminou no encerramento da recuperação. Pluralidade de sócios que não foi recomposta 
mesmo após sete anos. Agravante que atua, no plano material, como empresário individual, 
apesar de ainda postular com o nome empresarial da sociedade. Situação material de 
transformação de sociedade em empresário individual. Aplicação extensiva do art. 1.115 do 
CC. Credores que não serão prejudicados por essa situação. Prolongada irregularidade não 
sanada nem esclarecida. Supressão do privilégio da separação patrimonial característica da 
sociedade limitada antes existente. Hipótese de sucessão de responsabilidade, e não de 
desconsideração da personalidade jurídica. Decisão agravada que determinou o bloqueio 
de bens do agravante que deve ser mantida. Agravo de instrumento desprovido”51 

 
 

84. Assim, por todas as razões amplamente expostas e, sendo óbvio 

que o D. Juízo Recuperacional não poderia ter decretado a quebra da companhia com base em 

fatores alheios às hipóteses taxativas do art. 73, IV, as Agravantes requerem a reforma da r. 

decisão agravada, revogando-se a falência da companhia. 

 
C. VIABILIDADE ECONÔMICA DA LIVRARIA CULTURA 

 

 
50 TJSP; Agravo de Instrumento 2024509-29.2021.8.26.0000; Relator(a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data da Decisão: 20/05/2021; Data de Publicação: 
20/05/2021 
51  TJSP; Agravo de Instrumento 2156759-65.2017.8.26.0000; Relator (a): Carlos Dias Motta; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Atibaia - 3ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 28/11/2017; Data de Registro: 05/12/2017 
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85. Como se sabe, a recuperação judicial é destinada às empresas 

viáveis52, em situação de insolvência momentânea, as quais necessitam se socorrer do Poder 

Judiciário para equacionamento de seu passivo e reestruturação de suas dívidas, ao passo que 

a falência é alternativa legal cabível para as empresas inviáveis, que não possuem mais 

condições de permanecer ativas no mercado por diversas razões. 

 

86. E isso porque o legislador optou por conceder um caminho 

distinto para as empresas que ainda possuem condições de gerar empregos e riquezas, 

movimentar a economia e auxiliar no desenvolvimento social, privilegiando, sempre que 

possível, o princípio da preservação das empresas economicamente viáveis53. A falência, por sua 

vez, é o caminho a ser seguido pelas empresas que não mais possuem condições de prosperar 

e cumprir com sua função social e, portanto, devem ser extirpadas do mundo jurídico. Esse não 

é o caso da Livraria Cultura, Excelências. 

 
87. Em que pese as dificuldades enfrentadas nos últimos anos, a 

Livraria Cultura continua sendo uma empresa viável do ponto de vista econômico e social, na 

medida em que permanece empregando cerca de 200 funcionários distribuídos entre as lojas 

 
52  “Embora a recuperação judicial objetive superar a crise econômico-financeira do empresário e 
garantir a preservação da empresa, esta apenas implementará sua função social se for economicamente 
eficiente. Apenas a atividade viável e que garanta o adimplemento de suas obrigações sociais, com a 
entrega de produto aos consumidores, com o recolhimento dos seus impostos, pagamento de seus 
trabalhadores e credores, tornará efetiva sua função social. Inviável economicamente a atividade 
desenvolvida pelo empresário em recuperação judicial, conforme aferição imposta pela Lei aos credores 
em Assembleia Geral, a falência deverá ser decretada, sob pena de ainda maior prejuízo ser causado aos 
credores, trabalhadores e ao mercado como um todo” (SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à 
Lei de recuperação de empresas e falência. 2 ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021. p. 250); 
53 “A preservação da empresa, erigida como objetivo do instituto da recuperação judicial pela Lei n. 
11.101/2005, procura romper com esse movimento pendular. A empresa, conceito econômico e que 
poderia ser transplantado para o sistema jurídico como diferentes perfis, é preponderantemente 
caracterizada em seu perfil funcional no direito brasileiro como atividade. Sua preservação é pretendida 
pela LREF como um modo de se conciliar os diversos afetados com o seu desenvolvimento. Como fonte 
geradora de bem-estar, a função social da atividade empresarial é justamente se desenvolver e circular 
riquezas, de modo a permitir a distribuição de de dividendos a sócios, mas também promover a oferta 
de bens e serviços aos consumidores, aumentar a concorrência entre os agentes econômicos, gerar a 
oferta de postos de trabalho e o desenvolvimento econômico nacional. A LREF, nesse ponto, rompe com 
a dinâmica das legislações anteriores para consolidar a superação da crise econômico-financeira como 
um modo de satisfação não apenas de interesses de credores e devedores, o que uma solução 
simplesmente liquidatória já poderia assegurar. Reconhece-se que a preservação da empresa e sua 
função social assegura também o atendimento dos interesses de terceiros, de empregados, dos 
consumidores e de toda a nação” SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de 
empresas e falência. 2 ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021. p. 240 
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situadas em São Paulo e Porto Alegre, atendendo a uma média de 300 mil consumidores por 

mês, promovendo cultura, entretenimento e conhecimento para todos aqueles que a procuram. 

 
88. Os números das Agravantes também são muito favoráveis e 

demonstram a viabilidade econômica da empresa, já que, em comparação com janeiro de 

2022, houve um aumento de 63% nas vendas da unidade de São Paulo e 16% na unidade de 

Porto Alegre. 

 

 
 

89. Para o mês de fevereiro/23, a projeção de faturamento, em um 

cenário de normalidade, representa, para a loja de São Paulo, um aumento de 160% e, para a 

loja de Porto Alegre, um aumento de 45% em relação ao mesmo mês do ano anterior, 

demonstrando que a Livraria Cultura não se enquadra na mesma situação das empresas em 

estado falimentar: 

 

 
 

90. Além disso, para fazer frente às medidas de reestruturação e ao 

novo momento econômico, a Livraria Cultura adotou um novo modelo de negócios amplamente 

atualizado às tendências do mercado, consolidando diversas iniciativas inovadoras no âmbito 

das livrarias que desejam fornecer mais do que produtos aos seus consumidores (doc. 15), mas 

também experiências únicas, quais sejam: 

 
 Modernização dos canais digitais: as Agravantes, com vistas a atender as 
expectativas do novo consumidor, envidaram seus melhores esforços para 
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modernizar seus canais digitais, com a finalidade de atender seus clientes, 
permitindo que as compras on-line sejam feitas de forma fácil, prazerosa e com 
muita transparência; 
 
 Criação do “Sebo Cultura”: desde o início de 2021 as Agravantes vêm adotando 
um novo conceito de negócio, recomprando e vendendo livros usados, tanto nas 
lojas físicas quanto em seu e-commerce.  Essa medida traz fidelização dos clientes, 
recorrência e rentabilidade. Os clientes conseguem vender os produtos que estão 
parados em suas estantes e usam o valor recebido para a compra de novos 
produtos. Através de canais digitais e das próprias lojas os livros usados são 
revendidos para terceiros com preços muito competitivos com rentabilidade, 
evidenciando a participação das Recuperandas na disseminação de cultura para o 
Brasil para pessoas de diversos segmentos sociais; 

 
 

 Criação do “+Cultura Pass”: Clube de benefícios criado no início do ano pela 
Livraria Cultura. O novo projeto consiste em um verdadeiro clube de benefícios em 
que por um valor baixo mensal (em torno de R$ 15,00), os clientes da Livraria 
Cultura podem pegar emprestado qualquer produto das lojas, lerem e devolverem. 
São milhares de livros disponíveis, além de ebooks, podcasts e áudio books. 
Atualmente a Livraria Cultura já conta com milhares de assinantes, o que vem 
incentivando a companhia a trabalhar em novos pacotes de assinaturas que serão 
lançados nos próximos meses, aumentando ainda mais o público leitor e 
permitindo que por um valor muito acessível os clientes possam ter acesso aos mais 
diversos conteúdos culturais existentes na atualidade; 

 
 

 Pagamento instantâneo via “Split de recebimentos”: Sistema de pagamentos 
desenvolvido com tecnologia própria, que permite aos fornecedores receberem o 
valor das mercadorias no momento exato em que o cliente efetua a compra nas 
lojas físicas e também nos canais digitais. Esse processo permite uma integração 
ágil e eficiente com os fornecedores, traz eficiência e segurança na gestão dos 
estoques, o que é benéfico tanto para a Livraria Cultura, quanto para os seus 
parceiros de negócio, uma vez que gera um fluxo de caixa instantâneo para eles. 
Por meio do split, a Livraria Cultura já repassou mais de R$ 16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais) a seus fornecedores, o que também viabiliza a continuidade e 
multiplicação dos negócios da companhia; 

 
 Cultura Insights – Sistema de inteligência para fornecedores que provê 
informação em tempo real para gestão de estoques e precificação de produtos, 
facilitando a transparência com todos os fornecedores de modo a viabilizar a 
geração de novos contratos de fornecimento para a Cultura; 
 
 Cultura Hub – Modelo de negócios multicultural com intuito de proporcionar 
uma experiência múltipla aos consumidores, já que, com o passar dos anos os 
consumidores também remodelaram sua forma de consumo e não têm intenção 
de somente adquirir produtos, mas sim, experiências enriquecedoras. A partir 
desse novo modelo de negócios, a Livraria Cultura fornece seu espaço para que 
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outros players do setor de entretenimento e cultura possam utilizá-lo, seja através 
gastronomia, música, atividades infantis e eventos dos mais variados segmentos.  

 
 

91. A criação do “Cultura Hub” vem surtindo efeitos muito positivos 

entre os demais fornecedores que confiam na plena viabilidade da empresa, sendo que, 

atualmente, empresas de diversos segmentos já participam do novo modelo de negócios das 

Agravantes, à exemplo de Casa de Antonia Restaurante, Editora Companhia das Letras, Zaztraz 

Brinquedos, Editora JBC, Ciranda Cultural, entre outros. 

 

92. Além destes novos projetos, as Recuperandas estruturaram sua 

projeção para os próximos anos tomando por base premissas conservadoras, sempre com vistas 

a permitir o seu pleno soerguimento financeiro, sem deixar de atender com qualidade seus 

fornecedores, consumidores e parceiros: 

 

(i) Geração de receitas por unidades de venda considerando patamares anteriores ao 

ano de 2015 por loja;  

(ii) Estrutura de custos enxuta e dinâmica com a folha de pagamento nunca 

ultrapassando a média de 15% da receita;  

(iii) Custo de ocupação das lojas na base de 10% da receita de cada unidade;  

(iv) Lojas como centros de captura de dados e aquisição de assinantes para o +Cultura 

Pass;  

(v) As lojas que não atingirem EBITDA médio de pelo menos 15% serão 

descontinuadas;  

(vi) Continuidade dos pagamentos da dívida pós-concursal com levantamento de 

ativos tributários e split adicional. 

 

93. Não é razoável, portanto, decretar a quebra de uma livraria que 

tem plenas condições de continuar gerando riquezas e fomentando não somente a economia, 

mas, principalmente, a cultura e o conhecimento, num país em que apenas uma parcela 

extremamente pequena da população tem acesso à educação de qualidade e o hábito da leitura. 

 

94. Nesse contexto, se é verdade que o julgador deve se atentar às 

normas e aos critérios fáticos para proferir a decisão, em se tratando de casos de recuperação 

judicial “para boa aplicação da lei deve haver ponderação de fins e princípios, sempre tendo 
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em vista que a solução do conflito em si será casuística, condicionada pelas alternativas que 

se apresentem como hábeis para a solução do problema. Deverá o juiz sempre ter em vista, 

como orientação principiológica, a prioridade que a lei estabeleceu para a ‘manutenção da 

fonte produtora’, ou seja, recuperação da empresa”.54 

 
95. Esse também é o posicionamento do E. TJSP: 

 
“(...) O princípio maior da recuperação judicial se relaciona com a função social da empresa e, por 
consequência a sua preservação”55 
 
(...) Princípio da preservação da empresa. Princípio da função social. Lei nº 11.101/2005. A empresa 
que deve ser preservada para que cumpra sua função social é aquela que se apresenta viável. A 
empresa deve ter a possibilidade de se reerguer, de dar continuidade à atividade desenvolvida e de 
produzir e gerar lucros futuros, apesar da crise econômico-financeira pela qual passa e que impede 
sejam honrados momentaneamente seus compromissos”56 

 

96. Lamentavelmente, esse aspecto não foi bem observado pelo D. 

Juízo Recuperacional, que proferiu decisão inaplicável ao caso concreto, ignorando o princípio 

norteador da LFRE estampado em seu art. 47. 

 

97. Como se sabe, a LFRE possui o claro intuito de evitar a 

decretação da falência da empresa devedora, determinação esta que deve ser adotada pelo 

magistrado apenas em último caso, em razão dos efeitos negativos e drásticos que se opera 

sobre a empresa devedora e sobre a economia nacional.Com o decreto falimentar, “a sociedade 

será o agente que sofrerá as consequências dos rumos do processo falimentar, pois a 

possibilidade da manutenção de postos de trabalho, observada com o deferimento da 

recuperação judicial e com o provável soerguimento econômico empresarial, exige que diversos 

setores sociais arquem com outras consequências (deságio nos créditos a receber pelos credores, 

por exemplo), ao passo que a decretação da falência de uma empresa é uma medida por demais 

 
54 Lobo, Jorge. Comentários à Lei de Recuperação e Falência da Empresa. Ed. Saraiva. 2005. 
55 TJSP;  Agravo de Instrumento 2078711-19.2022.8.26.0000; Relator (a): Jane Franco Martins; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 14/09/2022; Data de Registro: 15/09/2022 
56 TJSP;  Agravo de Instrumento 2193094-83.2017.8.26.0000; Relator (a): Carlos Alberto Garbi; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 5ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 18/12/2017; Data de Registro: 18/12/2017 
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drástica e que deve ser bem ponderada de forma a não causar mais malefícios aos interessados 

do que o bem que se pretendeu garantir”57..  

 

98. Além de tudo isso, um outro aspecto fundamental passou 

despercebido na decisão agravada: os maiores interessados58 na recuperação econômica da 

companhia em recuperação judicial são os seus credores, aos quais não foi oportunizado o 

contraditório pelo D. Juízo de piso, o que deveria ter sido feito. 

 
99. Isso porque, sempre que a empresa for viável 

economicamente, é preferível a sua recuperação em detrimento da liquidação, sendo que é 

direito dos credores posicionarem-se favorável ou desfavoravelmente à convolação da 

recuperação judicial em falência, pois podem chegar à conclusão – justamente como é o caso 

– que é a recuperação é muito mais benéfica para a satisfação de seus créditos do que a 

liquidação da companhia59. 

 
100. No caso em comento, considerando o passivo extraconcursal e 

os poucos ativos da companhia, dificilmente a liquidação atenderia aos interesses dos credores 

concursais (inclusive os hipossuficientes) e ao próprio objetivo do legislador quando criou o 

instituto da falência no Brasil: 

 
 

57  TJSP;  Agravo de Instrumento 2073662-02.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 05/02/2020; Data de Registro: 06/02/2020 
58 “Existem inúmeros interessados: os empregados, que dela retiram o sustento; os fornecedores, cujo 
vínculo negocial corrobora com o lucro recíproco; a comunidade em que atua, que tem seus interesses 
de consumo satisfeitos e o próprio Estado, na condição de arrecadador de tributos ... Nessa situação, 
importa, em um primeiro momento, buscar a preservação da empresa em atendimento ao princípio da 
função social que não ostenta apenas um caráter restritivo ou delimitador, mas compreende o 
reconhecimento dos diversos benefícios que a atividade empresarial desempenha para a coletividade” 
(GARCIA, Paulo Henrique Ribeiro. Cadernos Jurídico da Escola Paulista da Magistratura, ano 16, nº 39, pg. 
111); 
59 “A legislação concursal brasileira (Lei 11.101/05) filia-se à primeira concepção, na medida em que elege 
como princípio cardeal a preservação da empresa, em atenção aos interesses de todas as classes que em 
torno dela gravitam. Entre nós (assim como nos Estados Unidos e na França), as medidas recuperatórias 
preferem às liquidatórias sempre que se trate de empresa economicamente viável – sendo que há 
estudos empíricos demonstrando a superioridade de um sistema capaz de equilibrar a proteção conferida 
às diferentes classes afetadas pela crise empresarial. Não obstante, quando isso não for possível, a 
legislação de insolvência deve garantir uma rápida liquidação dos ativos do devedor, proporcionando a 
satisfação dos créditos ao maior número de credores possível.” (SOUZA JUNIOR, Francisco Satiro de. 
PITOMBO, Antônio Sérgio Altieri de Moraes. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência : 
Lei 11.101/2005, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007. p. 122) 
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“Em regra, a empresa tem maior valor quando está em atividade (going concern) do que 
liquidada, porquanto a organização dos fatores de produção agrega utilidade aos bens que, 
somados, constituem seus ativos. É o caso, por exemplo, de uma empreiteira que possua 
excelentes clientes e fornecedores, know-how, mão de obra qualificada, mas que não 
possua bens materiais de valor relevante; as máquinas, os equipamentos e os imóveis que 
utiliza no desempenho de sua atividade são todos alugados ou arrendados de terceiros. 
Trata-se tipicamente de uma empresa que, se liquidada, resultará em perdas, se comparado 
ao potencial de geração de riquezas. Nesse sentido, a liquidação de uma empresa viável 
economicamente, por mais que se procure manter agregados os fatores de produção no 
momento da venda, provavelmente resultará em perda da mais valia que a atividade lhe 
conferia”60 

 
 

101. Além disso, não se pode esquecer que a Livraria Cultura só 

alcançou o patamar de uma das livrarias mais reconhecidas no território nacional graças às 

diversas pessoas que fazem parte desse projeto, ainda que num cenário de dificuldades 

econômicas. Sejam funcionários, parceiros, fornecedores e, principalmente, consumidores, que 

claramente tem um carinho especial com a Livraria Cultura, todas essas personagens são 

essenciais para a viabilidade econômica e preservação da empresa, que aqui se demonstra. 

 

102. É oportuno destacar, inclusive, que nos últimos dias foram 

diversos os comentários publicados nas redes sociais lamentando a decisão prolatada pelo D. 

Juízo Recuperacional, demonstrando, sobretudo, que não apenas os credores, mas o público 

de modo geral também acredita na Livraria Cultura e não deseja sua falência, Excelências.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
60SOUZA JUNIOR, Francisco Satiro de. PITOMBO, Antônio Sérgio Altieri de Moraes. Comentários à Lei de 
recuperação de empresas e falência : Lei 11.101/2005, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007. 
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103. Nesta toada, os consumidores, com intuito de incentivar a 

companhia, demonstrando seu apreço, dirigiram-se às lojas da Livraria Cultura no último final 

de semana para comprar os produtos ainda disponíveis nas lojas e para demonstrar sua 

insatisfação com a decisão vergastada. 

 

104. No mesmo sentido, outros consumidores e artistas insatisfeitos, 

decidiram se reunir na loja de São Paulo no dia de hoje para protestar contra a falência da 

empresa, vide comunicado compartilhado nos grupos do aplicativo WhatsApp: 

 

 
 

 

105. Considerando tudo o quanto demonstrado, está mais do que 

evidenciado que a Livraria Cultura é uma empresa economicamente viável, que conta com a 

atenção dos consumidores, razão pela qual é incabível a decretação de sua quebra, devendo 

ser reformada a r. decisão vergastada. 

 

III. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 300 E 1.019, I DO CPC | CONCESSÃO DO 

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO | PERICULUM IN MORA  
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106. Consoante disposição do artigo 1.019, I, c/c art. 300 do Código 

de Processo Civil, nos casos em que se verifica a presença de verossimilhança das alegações da 

parte e perigo de dano, o Relator poderá antecipar a tutela recursal. 

 

107. Em relação à verossimilhança alegada no presente recurso, para 

que não haja repetição, faz-se referência aos capítulos anteriores, no qual se demonstrou que 

(i) a situação da Livraria Cultura não se enquadra nas hipóteses taxativas previstas no art. 73 da 

LFRE para convolação da recuperação judicial em falência; (ii) todos os créditos concursais estão 

pagos, à exceção do crédito do Banco do Brasil, com quem as Agravantes estão em tratativas 

negociais; (iii) as demais hipóteses aventadas pelo D. Juízo na r. decisão agravada não 

configuram razões para decretação da quebra da companhia; e (iv) a Livraria Cultura é uma 

empresa viável economicamente, devendo ser preservada em atenção ao art. 47 da LFRE. 

 

108. O perigo na demora também dispensa maiores comentários, na 

medida em que é notório os prejuízos que serão causados aos credores concursais, funcionários 

e respectivas famílias, fornecedores e parceiros da Livraria Cultura, caso a sua quebra seja 

mantida. 

 
109. Quanto aos credores, sabe-se que em caso de falência 

dificilmente terão seus créditos recuperados. Quanto aos 200 funcionários e suas respectivas 

famílias, perderão sua fonte de renda, que, diga-se de passagem, tem natureza alimentar. Por 

fim, quanto aos fornecedores e parceiros, perderão a oportunidade de vender seus produtos e 

serviços em conjunto com a Livraria Cultura, diminuindo seu volume de negócios, na geração de 

riquezas e bens 

 
110. Além disso, a decretação súbita da falência da Livraria Cultura, 

caso não seja suspensa por decisão liminar, ocasionará a perda do objeto desse recurso, na 

medida em que não será mais possível que a companhia exerça qualquer atividade 

econômica, pois suas lojas serão lacradas, impedindo a comercialização de quaisquer bens ou 

serviços, o que, por óbvio, ocasionará a completa inviabilidade da empresa antes mesmo que o 

presente agravo seja apreciado. 
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111. Some-se a isso o fato de que, a partir de notícias na mídia, 

algumas editoras, temerosas dos efeitos da decretação da quebra da Livraria Cultura, já estão 

buscando a retirada dos livros consignados das lojas das Agravantes, o que também contribui 

para a rápida deterioração da empresa, a partir de razões completamente alheias à sua vontade. 

 
112. Se todas as demais editoras fornecedoras de livros e outros 

produtos em consignação adotarem a mesma conduta, o efeito em cadeia ocasionará a 

paralisação abrupta da empresa e aí sim, ela se tornará inviável, sem que a Livraria Cultura nada 

possa fazer. 

 
113. Ademais, os impactos causados pela excessiva mídia que gira 

em torno deste caso acabam por condenar à empresa a sua morte sem que ela tenha direito a 

um julgamento justo, na medida em que é condenada, primeiramente, pelos meios de 

comunicação, sem a análise fria e pura dos fatos frente à lei. 

 
114. Aliás, é mesmo curioso que o caso de uma livraria, com 

endividamento concursal que não ultrapassa os R$ 300 milhões seja tão ou mais divulgado pela 

mídia do que o caso das Lojas Americanas S/A, em que há sérias acusações envolvidas, além de 

estratosféricos valores envolvidos.  

 
115. Por outro lado, inexiste perigo de irreversibilidade da decisão 

que conceder a medida liminar, já que, caso ao final do julgamento desse recurso essa corte 

chegue à conclusão de que deve ser mantida a quebra da companhia – o que não se espera e se 

admite apenas em atenção ao princípio da eventualidade – a Livraria Cultura atenderá às 

determinações porventura impostas por Vs. Exas.  

 

116. Desta feita, demonstrando o preenchimento dos requisitos para 

a concessão excepcional da medida liminar, as Agravantes pleiteiam, em caráter de urgência, a 

concessão do efeito suspensivo neste recurso, para que seja suspensa a r. decisão guerreada 

que determina a convolação da recuperação judicial de origem em falência. 

 

IV. PEDIDOS 
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117. Diante do exposto, as Agravantes requerem inicialmente a 

concessão da tutela de urgência para o fim de suspender a r. decisão a quo que indevidamente 

decretou a falência da Livraria Cultura. Ao final, requerem o conhecimento e integral 

provimento do recurso para confirmar a medida liminar concedida e reformar a r. decisão 

agravada, reconhecendo-se que o presente caso não é hipótese de convolação da recuperação 

judicial de falência, por todas as razões expostas acima. 

 

É o que se requer. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2023 

 

Thomas Benes Felsberg 

OAB/SP nº 19.383 

Fabiana Bruno Solano Pereira 

OAB/SP nº 173.617 

 

Clara Moreira Azzoni 

OAB/SP nº 221.584 

 

Beatriz Leite Kyrillos 

OAB/SP nº 329.722 

 

Barbara Bitelli Dresser 

OAB/SP nº 391.862 

Cesar Gabriel Nezzi 

OAB/SP nº 473.685 
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